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Fato Relevante 

 
A Bradespar S.A. (BRADESPAR) comunica ao mercado e aos seus acionistas que, nesta 
data, firmou acordo com a Votorantim Energia Ltda. (VOTORANTIM) e Camargo 
Corrêa Energia S.A. (CAMARGO) para a realização de reorganização de suas  
participações societárias envolvendo as ações da CPFL Energia S.A. (CPFL), atualmente 
detidas pelas PARTES por meio da VBC Participações S.A. (VBC-P) e VBC Energia 
S.A. (VBC-E).  
 
VOTORANTIM, BRADESPAR e CAMARGO são titulares, em conjunto, de ações 
representativas da totalidade do Capital Social da VBC-P, em idênticas proporções. A 
VBC-P, por sua vez, é titular de ações ordinárias representativas de 99,99% do Capital 
Social da VBC-E. 
 
A VBC-E é titular de 184.673.698 ações ordinárias, representativas de 38,49% do Capital 
Social da CPFL. Desse total, 122.945.367 ações ordinárias são integrantes do bloco de 
controle, sujeitas aos termos e condições do Acordo de Acionistas da CPFL. Em relação 
às demais ações, uma parte está vinculada à emissão de debêntures de VBC-E, sobre as 
quais o BNDES Participações S.A. - BNDESPAR tem direito de permuta e as restantes 
podem ser livremente transferidas a terceiros (Ações Livres). 
 
Uma vez concluída a reorganização pretendida, a BRADESPAR: (i) irá se retirar das 
sociedades VBC-P e VBC-E, que passarão a ser controladas em partes iguais, direta e 
indiretamente, por VOTORANTIM e CAMARGO; (ii) passará a ser titular, diretamente, 
apenas de Ações Livres da CPFL; (iii) irá se retirar do grupo de controle da CPFL, o qual 
continuará a ser integrado pela VBC-E.   
 
A implementação da reorganização está condicionada à aprovação pelo BNDESPAR, nos 
termos do Acordo de Acionistas com a VBC-E, e as partes esperam concluí-la até 
dezembro próximo. 
 
A BRADESPAR é acionista da VBC-E desde a sua criação e, em conjunto com os 
demais acionistas, participou do processo de aquisição de todos os empreendimentos de 
geração, distribuição e comercialização de energia da CPFL e de suas controladas. Por 
meio de representação permanente nos Conselhos de Administração e Fiscal e nos 
Comitês Internos das empresas integrantes do grupo CPFL, sempre participou ativamente 
da definição das  estratégias operacionais e financeiras adotadas por essas empresas. 
Neste contexto, teve envolvimento direto na implementação das operações de 
reestruturação, com agregação de valor para as investidas e na constituição da CPFL em 
agosto de 2002, culminando com a realização, em outubro de 2004, da Oferta Pública 
Inicial de ações no Novo Mercado da Bovespa e na NYSE (ADR nível III).  
 
Com a conclusão bem sucedida  dessas  operações, entende a BRADESPAR ser o 
momento adequado para se desvincular do grupo de controle da CPFL e dos 
compromissos que essa condição lhe impõe. Esta posição é coerente com os objetivos 
que a Companhia tem perseguido, de criação de valor e melhores condições de liquidez 
para seus investimentos, ficando livre para desinvestir no momento em que julgar 
oportuno.  
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